LEI Nº  1.842, de 12/01/98.

Autoriza o Chefe do Executivo a celebrar convênio com a iniciativa privada e com outros órgãos públicos visando a retomada das atividades da Guarda Mirim e sua manutenção, no âmbito do Município e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com entidades públicas e privadas visando retomar as atividades da Guarda Mirim, e garantir sua manutenção, no âmbito do Município de Timóteo.

                   Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

                   Art. 3º - Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei no que for necessário, dentro de 60 (sessenta) dias a contar de sua publicação.

                   Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 448, de 24/07/73 e o parágrafo 2º do art. 2º da Lei nº 187, de 23/07/68.

                   Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo 12 de janeiro de 1998; 34º Ano

  de Emancipação Político-Administrativa.

